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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 186, DE 06 DE JUNHO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, no artigo 81, §3º da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, e, em face do que consta 
do Processo nº 08620.003485/2021-31, resolve:  
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, reinstaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI nº 293, 
de 06 de junho de 2022, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 107, de 07 de junho de 2022; tendo como última 
recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 66, de 02 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 43, 
de 03 de março de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 188, DE 06 DE JUNHO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.050928/2013-72, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 301/CORREGEDORIA/FUNAI/MJ de 18 de 
outubro de 2013, publicada na Separata do Boletim de Serviço da FUNAI nº 20, de 18 de outubro de 2013; tendo como 
última recondução a Portaria CORREG/FUNAI Nº 117, de 31 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço da 
Funai nº 65, de 04 de abril de 2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 143, DE 06 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08620.006357/2023-19, resolve: 
Art. 1º Autorizar o afastamento das servidoras abaixo relacionadas para participação do treinamento regularmente instituído 
na ação de capacitação denominada "Curso de Processo Administrativo Disciplinar - PAD", com carga horária de 24 horas, 
a realizar-se na cidade de São Paulo-SP, no período de 18 a 23 de junho de 2023, incluindo o trânsito, com base no art. 102 
da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 18 do Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 2019: 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA UNIDADE 
Elizabeth Reis de Novaes Bastos Agente Administrativo 2081778 Coad/Corregedoria 
Luzia Aparecida Araújo Santos Agente de Portaria 1107471 Coad/Corregedoria 

Rilma Carvalho Rodrigues Assistente Administrativo 0172429 Coad/Corregedoria 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 

Coordenador(a)-Geral 
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PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 144, DE 06 DE JUNHO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08620.005680/2023-67, resolve: 
Art. 1º Autorizar o afastamento do servidor abaixo relacionado para participação do treinamento regularmente instituído“S-
203: Introdução à Informação em Incidentes”, ofertado pela Agência Norte-Americana para o Desenvolvimento 
Internacional (USAID, em inglês) e Serviço Florestal dos Estados Unidos (USFS, em inglês), com carga horária de 
40 horas, a realizar-se no período de 11 a 17 de junho de 2023, incluindo o trânsito, na Chapada dos Veadeiros, no 
município de Cavalcante-GO: 

SERVIDOR CARGO MATRÍCULA UNIDADE 
RAFAEL CAMPOS MARTINS MARQUES Indigenista Especializado 3004859 CGMT/DPT 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 

Coordenador(a)-Geral 
 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA Nº 8/CRDOU/FUNAI, DE 05 DE JUNHO DE 2023. 
A COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria de Pessoal/MPI n° 146, de 19 de maio de 2023, no uso 
das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e a Portaria nº 1.119, de 2 de outubro de 
2020, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.327, de 9 de dezembro de 1996, no Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 
2018, e na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 2021, resolve: 
Art. 1º  Autorizar o servidor Clarisvaldo Baptista Júnior, matrícula Siape 1473924, CPF 272.458.101.68, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 02128304733, categoria "AB", com validade até 22/09/2027, a dirigir veículos oficiais 
que compõem a frota veicular da Coordenação Regional de Dourados, no interesse do serviço e no exercício das atribuições 
do seu cargo e em conformidade com a categoria de sua habilitação. 
Art. 2º  Caberá ao servidor autorizado observar e cumprir o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 8 de fevereiro de 
2021, e suas alterações, sob pena de responsabilização. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

TEODORA DE SOUZA 
Coordenadora Regional 

 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO NORTE DO MATO GROSSO 

PORTARIA CR-NMT/FUNAI Nº 1, DE 01 DE JUNHO DE 2023 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO NORTE DO MATO GROSSO - MT, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe conferem pelo Decreto n.º 
11.226, de 07 de outubro de 2022, da PORTARIA DE PESSOAL/MPI Nº 138, DE 11 DE MAIO DE 2023, e tendo em 
vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa n.º 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço continuado de apoio, nas funções Vigilância patrimonial armada, diurna e noturna e Motorista de 
veículos pesados, categoria da CNH D, em atendimento às demandas da Coordenação Regional do Norte do Mato Grosso e 
das Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, cujo processo foi autuado sob o n.º 08754.000089/2023-06: 
I - Andreia Soares Gonçalves, SIAPE n.º 3305147; 
II - Anilizi Kotelak, SIAPE n.º 3194306. 
Art. 2.º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n.º 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

TXUAKRE METUKTIRE 
Coordenador Regional  
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 2, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
  
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  
NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Ailton Santa Fé de 
Jesus Júnior 

3258674 
Chefe dos Agentes de 
Proteção 
Etnoambiental 

Yanomami II 00424801392 AD 07/01/2025 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional  

 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 3, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
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pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Cleyton Oliveira do 
Nascimento 

2260043 
Chefe da CTL Amajari 

II - RR 
CFPE-YY 08156423609 B 18/04/2024 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional  

 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 4, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
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Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Diogenes 
Saldanha 
de 
Figueiredo 

707594 
Aux.Op.Serv.Diverços/Chefe 
Substituto da CTL Amajari I 

CFPE-YY 00751706800 AB 10/10/2024 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional  

 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 5, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Wanderlei 3258620 Supervisor dos Agentes de CFPE-YY 00889501283 AC 04/01/2026 
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Marinho de 
Sousa 

Proteção Etnoambiental 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional  

 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 6, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Ailton Santa 
Fé de Jesus 

Júnior 
3258674 

Chefe dos Agentes de Proteção 
Etnoambiental 

Yanomami II 00424801392 AD 07/01/2025 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
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Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional  

 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 7, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Anderson Cauper 
Andrade Vasconcelos 

1846653 
Auxiliar em 
Indigenismo 

CFPE-YY 07707900111 B 16/08/2031 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 



p. 8 
 

  Brasília, 07 de junho de 2023.                                                                                Boletim de Serviço da Funai – 108 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional  

 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 8, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Clerio Ferreira 
Maulaz 

1914023 
Auxiliar em 
Indigenismo 

CFPE-YY 01419874504 AC 30/07/2023 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
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artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional  

 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 9, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Jonathan Alberto 
Oliveira 

1917448 
Auxiliar em 
Indigenismo 

CFPE-YY 03548530754 AB 15/04/2024 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
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    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional  

 
 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 10, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Flavio Schreiner 1956898 Auxiliar em Indigenismo CFPE-YY 00374505701 AB 03/08/2032 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
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Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
MARIZETE DE SOUZA 

Coordenadora Regional  
 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 11, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Rogerio Nattrodt de 
Magalhães 

1957905 
Auxiliar em 
Indigenismo 

CFPE-YY 00989868909 AB 22/06/2031 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional  

 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 12, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
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0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Orlando Albino de 
Lima 

4292681 
Chefe da CTL. 

Amajrani I 
CFPE-YY 00682364400 AD 30/04/2024 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional  

 

PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 13, DE 05 DE JUNHO DE 2023 
A FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS – FUNAI, instituída em conformidade com a Lei nº. 5.371, de 
05 de dezembro de 1967, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA,CNPJ nº 00.059.311/0016-
0, com endereço na Avenida Santos Dumont, 1403 - Bairro São Francisco, Boa Vista/RR, CEP 69305-105, representada 
pela sua Coordenadora Regional, a Senhora MARIZETE DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 849.126.852-91, de acordo 
com as competências que lhe foram delegadas pela Portaria MPI nº 67, de 23/02/2023, publicada no DOU de nº 4, seção nº 
2, Página 76, de 01/03/2023, portadora da matrícula funcional nº 3327167, resolve: 
Art. 1º  AUTORIZAR o servidor abaixo designado a conduzir os veículos oficiais pertencentes a Coordenação Regional de 
Roraima e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, mediante recebimento de instruções internas desta sede quanto a 
solicitação, autorização e condução de veículos, respeitando as disposições legais que restringem espécies e tipos de 
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veículos para cada condutor, a partir de suas categorias de habilitação, conforme  disposto na Lei nº 9.327/1996 e a 
Instrução Normativa nº 03/2021, devido a insuficiência de servidores no cargo de motoristas e no interesse do serviço e 
exercício das atribuições do  cargo dos respectivos servidores desta Coordenação Regional:  

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO LOTAÇÃO CNH CATEGORIA VALIDADE 

Raimundo Nonato 
de Oliveira Pinto 

5250393 
Chefe da CTL. Alto 

Alegre - RR 
CFPE-YY 01751264387 AE 07/01/2025 

  
Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de Roraima. Para os 
deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional será necessário cumprir as instruções constantes na Instrução 
Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações e no Ofício Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
Estando sob inteira responsabilidade do servidor os deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade do 
cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos 
que não tenham seguido as orientações da Presidência da FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e 
suas alterações. 
Art. 3º. Informar que caberá aos servidores a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162º e 257º da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 e 
do inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012; devendo o servidor informar imediatamente à 
Administração sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º. Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e a comunicar o fato imediatamente a sua chefia imediata, para a adoção das devidas providências cabíveis. 
Art. 5º. O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do 
artigo anterior, alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que 
venha a substituí-lo, e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-
se, sempre o contraditório e a ampla defesa 
Art. 6º. Informar que, deverá apresentar trimestralmente uma declaração de que nada consta do departamento de trânsito 
competente. 
Art. 7º. É vedado ao servidor: 
    § 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades 
inerentes ao exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; de acordo com as 
normas vigentes para autorização de deslocamentos. 
   § 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares; 
   § 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público; 
   § 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenação Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

MARIZETE DE SOUZA 
Coordenadora Regional  

 


